
Responsabilidades 
 

Enquanto voluntário da Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação de São João da 

Madeira, as suas responsabilidades básicas são: 

 

1. Respeitar a hierarquia da Delegação (Presidente, Coordenação, Equipa Técnica, 

Responsável de Serviço e restantes voluntários); 

2. Disponibilizar-se para realizar qualquer atividade para a qual seja solicitado, 

tendo em conta o perfil definido enquanto voluntário, bem como para trabalhar em 

equipa com qualquer colaborador/voluntário desta Delegação, abstendo-se de 

preconceitos e/ou juízos de valor; 

3. Disponibilizar-se para receber formação, no âmbito das competências 

desenvolvidas pela Cruz Vermelha Portuguesa, sempre que lhe seja proposta e de 

acordo com as necessidades da própria instituição; 

4. É obrigatória a presença de todos os voluntários na Reunião Geral Mensal, que 

será na última 6ª-feira de cada mês (susceptível a mudança, por motivos de força 

maior por parte da Coordenação); 

5. Qualquer falta ao serviço ou a reuniões deverá ser justificada à Coordenação no 

prazo mínimo de 3 dias úteis (pessoalmente, através de contacto telefónico ou via 

e-mail); 

6. Após 3 faltas não justificadas, considera-se que o voluntário não se encontra 

interessado e/ou disponível para continuar a integrar a equipa de voluntários da 

Delegação; 

7. Sempre que se sentir desconfortável ou desmotivado, o voluntário deve 

comunicar a Coordenação para que juntos definam novas estratégias de trabalho. 

 

Na 1ª entrevista de candidato a voluntário, foi-lhe entregue um documento de 

Direitos e Deveres do voluntário da Cruz Vermelha Portuguesa? 

Sim  Não  

 

Depois de lhe terem sido explicadas as responsabilidades básicas de um voluntário 

da Cruz Vermelha Portuguesa, continua a manifestar interesse em tornar-se voluntário da 

Delegação de São João da Madeira? 

Sim  Não  

 

 

 

________________________________________ 

(o voluntário) 


